
Gâmara Municipal de Ettgenheiro Beltrão
Estado do PaÍaná

cERTtoÃo

Certifico, para os devidos fins, que revendo o Livro no 28 de Atas das Sessôes da

Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, constatei às fls., 78v.,

79, o seguinte teor:

"Ata da terceira sessáo Extraordinária da terceira sessão Legislativa da décima

sexta Legislatura da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do

Paraná, realizada às dez horas do dia nove de março de 2023. A sessão foi

presidida pelo vereador Gustavo Eiji e secretariada pelo vereador Valdecir

Neves, presentes os vereadores Roberto Moriya, Fernando Mendonça, e Valdir

Hermes. Aberta a sessão o Senhor Presidente disse que conforme convocaçáo

aos nobres, e a pedido do Poder Executivo Municipal para sessão Extraordinária.

Foi para a Ordem do dia e foi colocado em discussão o Projeto de Leis

Complementar n'0212023, que autoriza o Poder Executivo Municipal criar vagas

para empregos temporários com o parecer favorável das ComissÕes e foi

aprovado por unanimidade. Foi colocado em discussão o Projeto de Lei no

00512023, que dispÕe sobre a estrutura, organizaçáo e funcionamento dos

conselhos tutelares no município de Engenheiro Beltráo, com o parecer favorável

das comissões, foi aprovado por unanimidade. O Pedido de urgência, foi apedido

do Poder Executivo não havendo mais nada foi em nome de Deus encerrada a

sessão da qual se lavrou a presente ata que chada conforme deverá ser

asslnada pelo Senhor Presidente e Secretario."

E, para constar, eu, Leonardo Vinicius Tobar, transcrevi a ata como

se encontra e lavrei a presente certidão que subscrevo, por ser expressão da verdade.

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltráo, Estado do Paraná, em 15 de

maio de 2025.
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